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REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

solicitando informes sobre a retirada de entulho e lixo 

descartado na Avenida São Bernardo esquina com Rua 

Mariano Procópio – Jardim Guarará, nos termos do Artigo 

58, XVII da Lei Orgânica do Município de Santo André. 

Senhor Presidente, 

Considerando indicação apresentada em Fevereiro/2021- processo 

administrativo nº 222/2021 onde sugiro a retirada de entulho e lixo descartado na Avenida 

São Bernardo esquina com Rua Mariano Procópio – Jardim Guarará. 

Conforme imagens, em vistoria no local, munícipes reclamam que o 

acumulo de lixo e entulho, além do aspecto desagradável, promove a proliferação de roedores 

e insetos, bem como atrapalha a circulação de pedestres; 

Considerando a calçada quebrada, sendo necessário o seu reparo.  Conforme 

imagens.   

Considerando a falta de placa com objetivo de coibir esta prática irregular 

de descarte de resíduos naquele ponto, sugerimos a instalação de placa de “PROIBIDO 

JOGAR LIXO”, conforme a legislação vigente. 

REQUEIRO, nos termos do artigo 58, inciso XVII da Lei Orgânica do Município de Santo 

André, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício à Sua Excelência, 

o Senhor Prefeito Municipal, solicitando informes sobre qual o prazo para execução dos 

serviços visando à solução dessa demanda? 

Plenário "João Raposo Rezende Filho – Zinho", em 17 de Maio de 2022. 

Dr. Pedro Awada 

Vereador  
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